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Ciii praecipua cura reriim inciimbit, et qui magis quam caeteri deligentiam, et

solicitudinem rebus, quibus praesuut, debent, bi Magistri appellantur.

Quiuetiam ipsi Magistratus per derivationem a magistris cognominantur.

jctus Paul, in L . 57. D . de Verhör, signif.
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ILL^^ SENHOR

M A N O E L  A N T O N I O  L E I T A Ò  BANDEI RA.

iogo que me-chegou á maò a prezente Minuta^ que escrexiêo o 

Tenente Coronel Raymundo Jozé de Souza Gaiozo^ C' )̂ hoje f a 

lecido^ do louvável comportamento de V . Ŝ . , já  na vida publica, 

exercendo dignamente as funcçoens da Magistratura com vigilân

cia , e acerto, sustentando os Direitos da Coroa, e administrando 

com retidaô justiça ás P a rtes , no que houve geral satisfaçaô; já  

ria de pessoa particular, como hum verdadeiro Cidadaò , e Ves- 

sallo f ie l  ao Soberano, e util á P a tria , por hum homem, que naò 

sendo de profissão litter aria; mas por ter sido educado nobremente 

na Corte de L isboa , passando á de Pariz com a frequente commu-
I *

nicaçaò de pessoas sabias, e distinctas, adquirio aquella instruc-

(*) Era filho de Joaõ Henriques de Souza, que foi Thezoureiro Mór do Real Erário de Lisboa, e 

Irmaõ do Racharei Leaõjozé de Souza, Conee/o da Ra zilica dc Santa Maria, o qual eu conheci.



çaò sufficiente para conhecer, e applaudir as raras qualidades, e

merecimentos d e V . S ' ]  : eu como projecto de procurar^ que se fa ç a

publica, lhe accrescentei algumas Notas, que me-pareceraò necessa-

rias, principalmente sobre as Doutrinas Ultramontanas, que V.

magistralmente debateo, e cóncenceo, para nesta parte servir

como de introducçaò á minha Analyse fe ita  ás Pastoraes do ,

e R t  Bispo do P a rá , de D , Manoel de Almeida Carvalho, e vio

lentando a natural modéstia de V . S i  , lhe-rogo me-permitta solici-

tar, que se-estampe; pois tenho a honra de ser com respeito

D e  V . S^.
Amigo m*? offectuozo, e obrig'l^
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M I N U T A
da Administração, e Sentimentos de Manoel 

Antonio Leitaõ Bandeira, como pessoa publica, 

e particular, feita por hum amigo de espirito 

patriótico (Raymundo Jozé de Souza Gaiozo.)

i-ii'
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lE s t e  Ministro foi mandado a esta Colonia para sustentar os Direitos 

de Sua Magestade contra o Bispo D. Fr. Antonio de Padua, que se- 

tinha deliberado a naõ cumprir as Sentenças da Junta da Coroa; o 

dito Ministro destruío os fundamentos da Monarchia Universal, (a) 

tentados des de Gregorio VII., e oppostos aos Textesoriginaes Hebraico, 

e Grego, os quaes tamsómente persuadem a direcçaõ espiritual das 

almas, e substanceaõ a subordinação ás Potestades Regias; porquanto
iíí
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este Prelado, ainda considerando-se como Bispo Religiozo, e Politico, 

fica sempre sendo hum rigorozo Vassallo, e como tal adstricto a obe

decer á Lej, que obriga na consciência: assim se dicidio por Avizo (b) 

expedido pelo Secretario de Estado Martinho de Mello e Castro, diri 

gido ao mesmo Prelado com a data de 29 de Outubro de 1787.

Regulou as Execuçoens sem diminuir as Colheitas, movendo-as
%

sobre os eíFeitos; pois naõ havendo aqui trabalhadores, tirando-se aos 

Lavradores os escravos (c), prejudica-se o Rey, o Publico, e o proprie

tário, e naõ saõ mais privilegiados os instrumentos do Artista, e Bois 

de lavrar, que similhantes braços. Naõ dicidio juros alguns á Com

panhia; porquanto sendo as dividas por compra de escravatura, ou 

fazendas, juntar os lucros ao Capital, hé o mesmo que pedir (d) juro 

de juro.

Fez todas as Audiências, e sentenciou os Processos sem acceitar

mais, que a taxa da Ley ; e naõ consta, que tivesse Sentença alguma 

reformada.



IN a Correi çaõ em Camara naõ acceitou, nem consentio, que os 

Veriadores levassem 30 ^  000 (de propinas) por accompanharem 

trez Procissoens, pois levando-se por liuma Provizaõ dirigida ao Pará 

no tempo, em que estavaõ unidas estas duas Capitanias, assentou, que 

esta uniaõ naõ destruía as Municipalidades.

Fez a descripçaõ pliisica, e política desta Coionia, (e) manifestando 

que tendo os Máres aproximados muitos Baixos, se-faziaõ precizas 

Cartas Hjdrographicas para segurar a navegaçaõ; queeraõ necessárias 

obras hydraulicas ao fim de se-encanarem as agoas do porto, e fazer 

durável o ancoradóro dos Navios; e que sendo o seu território inter

mediado de Rios navegáveis, bastava naõ obstar ao giro das embarca- 

çoens para facilitar a conducçaõ interior de todos os productos.

Mostrou, que naõ sendo a populaçaõ proporcionada ao terreno, 

naõ se devia adinittir amortizaçaò de bens, e de pessoas; que sendo 

esta composta do Índio Selvagem, do Negro d^Africa, e das fezes da 

Nasçaõ, os homens nobres, polidos, naõ excedendo a milésima parte da
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totalidade, o sensu commum era inferior ao da Metropole; fez patentes 

asmaximas, que sustentavaõ a sua respectiva subordinação, attendendo- 

se á pupillage política, e á Ley das massas, e das distancias; as Datas ( f ),
I

que fazem a sua subsistência, sendo de trez legoas, na razaõ de porçoens 

iguaes, aíFectavaõ a Democracia, e deviaõ conceder-se, preferindo as 

familias numerozas em filhos, â imitaçaÕ de Cezar, distribuindo as 

Terras de Campania; habilitando-se cada Colono para adquirir a ar- 

bitrio, se podería estabelecer na America hum Systema feudal, peri- 

gozo nos tempos futuros; e que sendo a Camara desta Cidade consti- 

tuida em principios Democráticos, devia ser contida por máximos 

Monarchicas,

Discorrendo sobre a força publica, que recebe Soldo, concluío, 

que reduzindo-se á hiima centesima da totalidade, a prosperidade pu

blica se conservaria em augmento; e que podia escolher-se a Officiali- 

dade de modo, que se evitasse a cares tia da maõ d ’obra por ser incom

patível ,conceberem-se ideas de nobreza, e de mechanica ao mesmo

it.'
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tempo; que o Commando em massa 'dos Generaes para as reclutas, 

deve fazer-se sem prejuizo da Industria, Agricultura, Navegaçaõ, e 

Commercio; achou que as Fortalezas naõ eraõ edificadas segundo as 

regras praticadas pelo Marechal de Vauban; porem sim feitas a arbi- 

trio destituido de arte; e que sendo a acçaõ militar ligada á civil, e 

politica, se devem escolher os Sábios para Capitaens Generaes, for

mando os homens para os Governos, e naõ os Governos para os 

homens, &c.

Calculou a somma dos trabalhos, diminuindo a dos dias Santos, 

cujo excesso, augmentando os vicios da ociozidade (g .) hé'hum  tri

buto da prior natureza. Calculou o consummo dos objectos de neces

sidade, e do luxo; e fez ver, que as despezas sobre o pescado estran- 

geiro crecem á proporção, que se-multiplicaõ os dias de abstinência. 

Calculou os rendimentos territoriaes, o valor dos bens, e fundos, os 

artigos lucrativos, e os que podiaõ accrecer, o credito publico, e par

ticular ; a circulaçaõ geral das ríqiiezas; e a consideração de cada in-
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t e a

dividuo ii0stíi part6, como tíimbcm n3, dos Impostos j pcrsuadio^ <piG 

as riquezas, consideradas como fluido politico , deviaõ circular, como 

circula o sangue no corpo pliisico; pois aflectando a Cabeça, o todo 

fica monstruozo ; que os Impostos naõ devem crecer com os melhora

mentos , por ser contradictorio onerar aquelle augmento, que distin

gue o Cidadaõ laboriozo, e que devem ser maiores no haver do luxo, 

que da necessidade; e observou as importaçoens, e exportaçoens, 

para se conhecer a vantagem da Balança do Commercio, e a diíFe- 

rença, que esta Colonia tinha, comparando-se com as Naçoens Euro- 

peas especialmente Inglaterra, e França.

Definio esta Capitania hum Estado Agricultico-M ercantil (h) ; 

reflectindo, que deviaõ simplificar-se e abbreviar-sfe os Processos, vis- 

toque prolongando-se, e sendo complicados, eternizaõ-se as deman

das , multiplicaõ-se as despezas, e altera-se a circulaçaõ ; e que o nu

mero des INIagistrados deve ser diminuto ; e naõ saõ Monarchicas as 

C'orporaçoens juridicas (i) ,  pois quanto mais estas creceni, mais a



11

Constituição se-aproxíma ao Republicanismo; e concluio, que esta 

Capitania merece a maior attençaõ por ter todas as vantagens possi- 

veis, que a podem constituir huma das da primeira ordem.

líir-

at,

Na revolução Franceza pelos anniversarios do Immortal George 

111., escriptos no idioma Britânico, e Descursos remettidos ao Conde 

de Linhares, aos seus Parentes (1), e amigos, convenceo, que tendo 

reynado em França trez Dinastias da mais respeitável, e remotissima 

antiguidade, naõ persistiria no reconhecimento da quarta, dezignada 

no Sangue de Napoleaõ ; que este uzurpador, sendo frustradas as ten

tativas do Dominio Continental da Europa, invençaõ de Luiz XIV. 

(m), cederia ás forças do Equilibrio Politico.

Nos tempos criticos Bandeira foi abandonado (n ) de todos, á 

excepçaõ do Conde de Linhares, o qual sempre atteiideo as suas reflec- 

çoens : dirigio Cartas a Lord Strangford sobre assmnptos importantes, 

que naõ cabe nesta Minuta trascrevellos : a nimia applicaçaõ, que teve

Æ



aos Livros de Politica debilitaraõ a sua vista de modo, que naõ pode 

h oje  continuar os trabalhos scientificos; foi também muito util aos 

h a b ita n tes  de Penela, Lousa, e Serpins nos tempos, que foi seu Mi-
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(a )

hnvem  muito explicar-se aos que forem menos instruídos a Dominaçaô tem

poral, que pertende a Curia Romana estabelecer no tempo deste santo Pontí

fice, e que do mesmo modo também quizeraÒ rigidamente disputar aos Imperautes 

Seculares alguns dos Papas, que se-Uie seguirão, exemplificando o seu progresso 

com factos históricos, que vou substancialmente referir pela ordem chronologica, 

Saõ Gregorio VII., Monge-Benedictino de Cluni, Italiano da Toscana, cha

mado Hildebrando, tendo sido Prior d’aquelle Mosteiro, Abbade de SaÔ Paulo em 

Roma, creado Cardeal por S. LeaÔ IX ., foi exaltado á Cadeira Pontifícia aos 

22 de Abril de lO/S. imbuido nas Doutrinas das Decretes Izidorianas, e dezejozo 

de restabelecer a Disciplina da Igreja, reforma dos costumes, e rigoroza obser

vância dos Cânones, convocava frequentes Concilios em Roma des de 1074 athé 

io 84 , e entrando nos projectos de fazer os Imperantes Catholicos dependentes, 

e subordinados em tudo aos Summos Pontiíices j condemnou no de 1075, como 

illicitas, profanas, e simoniacas as Investiduras dos Bispados, Abbadias, Dignida-
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pados, &c. ” =  (conforme a Sentença do Concilio Romano de 1080). Cauzou 

esta novidade extraordinaiia grande terror, e susto a Henrique, que desta ma

neira opprimido, procurando abrandar primeiro com humiliaçoens, e reverentes 

supplicas a ira do Pontifice, indignado contra elle, naÒ conseguio, se naô

de baixo de condiçoens arduas, e desenganado finalmente de que se-tornavaô 

inúteis todos estes meios, enfurecido, passou a vindicar os seus direitos, repel- 

lindo por meio de Armas, como Die-parecéo licito, a violência, que entendia 

se-lhe fezj e sacrilegamente ospoliádo o Papa, foi morrer, como dçsterrado, em 

Salerno na Sicilia, victiraa destes excessosj sendo, como verdadeiramente era, 

zelozissimo, e fervorozo em todos os actos de Religião, e dotado de virtudes 

Christans, que o constituirão no Cathalogo dos Santos, altríbuindo-se aquelles 

procedimentos, que pareciaõ imprudentes, e erros humanos, ( * )  e suggestoens 

de seus Curiáes, e assim enganado com as ideas, que vagavaô geralmente nesses 

tempos escuros; era rigorozissimo, e in flexivel: na sua Lenda em o Breviario 

Romano vem algumas expressoens, de que se-offenderaÕ os Monarchas ChrislaÔs, 

prohibindo algims, que se recitem nos Coros, & c. Otton, Bispo de Frisingue,

(*) A virtude, e Sanctidade naô izentaÔ totalmente o homem viador de cahir em 

enganos, ou erros de Entendimento, e nem o Supremo Pontifice de Roma 

tem o predicado de infallibilidade, ainda considerando-se como Prezidente 

da Igreja, e nem mesmo as suas Decizoens ex Cathedra, como se exprimem 

os D. D. Ultramontanos, gozaÔ desse dom, que elles Uie-querem attribuir, 

competindo excluzivamente á Igreja Universal congregada para definir as 

questoens Dogmáticas, e explicar as duvidas sobre os artigos de Fé & c. Veja- 

se a minha Dissert. Historico-juridic. §, i 9»
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Historiador do Seculo XII. dans ses chroniq., nao obstante sua adbesao á Cu

ria, e aos Papas, refutou similbantes princípios, como estranhos aos Séculos an

teriores*, saõ estas suas formaes palavras. =

„ 0  Imperador se indignou tanto mais por tal novidade, quanto sua pratica 

,,se naÕ tinha ainda visto de se-achar hum Soberano com huma similhante 

„ Sentença à face de todo o Publico. . .

„Tenho lido, e relido (prosegue e lle ) as Historias dos Imperadores; 

„eu  naõ acho, que algum fosse privado do seu Reyno pelo Papa.”

Vid. Pereir. Dissert. Historic., et Theologic. de gest, ac script. Gredor. Pap. VII. 

advers. Henriq. IV. Imperator.

Seus Sucessores naõ se cohibirao com as funestissimas consequências, como 

fossem as de hum extenso Schisma, que durou oito lustros; contiuuaraÕ sempre 

a estender suas pertençoens sobre a JurisdicçaÔ temporal a todo o risco de peri

gos; es mais hé servindo-se para sustentar, e provar suas opinioens de algumas 

passagens das Santas Escripturas, deixado o seu verdadeiro, e genuino sentido, 

para lhe darem oiitro accommodado a seus fins, muito diverso, com interpre- 

taçoeris forçadas, e torcidas, athé viciando-as, addicionando, omittindo, e trans- 

mutado palavras, de que se escandahzaÔ Theologos Orthodoxos, consnmmados, 

.e de muita piedade, quando por outros lugares claríssimos, e pela mesma Tra- 

diçaõ se-mostra evidentemente o contrario. Continuemos nesta serie de horro- 

rozos attentados, commettidos entre o Sacerdócio, e o Império, que envergonhaô 

á humaniadade, e á razaÔ.

Paschoal II., Italiano da Toscana, chamado Rainerio, Monge Benedictino, 

Cardeal Presbytero do Titulo de S. Clemente, Creatura de S. Gregorio VIL, de

,1

Nii,
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quem bebera muitas idéas, eleito Pontifice á 17 de Agosto de 1099, querendo 

nos Concílios Guastalense em 1106, e de Roma em m 2 ,  renovar os Decretos de 

seus Predecessores sobre as Investiduras, promulgados nos Romanos de 1075» 

e 1080, de que já tractámos, como melhor se-pode ver ex C. Si quis deinceps. 

12. 16. q. 7, que aqui copiamos,,

„Siquis deinceps episcopatum, vel abbatiam de manu alicujus laicae personae 

„susceperit, nuUatenus inter episcopos, vel abbates habeatur: nec nulla ei, ut 

„episcopo, seu abbati, audientia concedatur. Insuper ei et gratiam beati Pelri, 

,,et íntroitum ecclesiae interdicimus quousque locum, quem sub crimine, lam 

„ambitionis, quam inobedientiae (quod est scelus idolatriae) cepit resipiscendo 

„non deserit. Similiter etiam de inferioribus ecclesiasticis dignitalibus consti- 

„tuimus. 1. Siquis imperatorum, regum, ducum, marcbionum, comitum, vél 

„quilibet secularium potestatum, aut personarum investituram episcopaluum, vel 

„alicujus ecclesiasticae dignitatis dare praesumpserit, ejusdem sententiae vinculo 

,,se esse sciat obslrictum,

E nos de Latraô em 1089, e de Clermont em 1096 prezididos por Urbano II. 

eem advertir-se, que o receberem os Bispos, e Abbades de seus Imperantes, e 

Senhores Naturaes as insignias do Annel, e Bago Pastoral, eraô liumas ceremonias 

puramente civeis, e accidentaes, que nada continhaõ de espiritual, e presuppunhao 

nomeaçaõ, aprezentaçaõ, ou eleição canônica, e serviaõ unicamente de mostrar a 

dependencia, que os Eleitos tinhaõ dos Reáes Padroeiros Seculares, como Funda

dores, Dotadores, e Protectores das suas Igi-ejas, recebendo delles, como Vassallos, 

aquella jurisdicçaõ civil, permittida no uzo de seu Ministério sobre os outros 

Súbditos, e que lhes ficavaõ sujeitos depois de canonicamente instituídos: daqui
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reviverão as mesmas qiiestoens com o Imperador Henrique V ., que também tiverao 

consequências tristissimas, e continuaraõ as disputas coni Gelazio II. aLhé que 

ultimamente terminaraõ estas desavenças, que tanta bulha fizeraô na Igreja, em o 

Pontificado de Calixto II. pela concordia feita com o dito Imperador, que foi con

firmada no Concilio geral Lateranense I. em i i 23.

Honorio II., Italiano de Bolonha por nome Lamberto, Conego Regrante, Cardeal 

Bispo de Valetri, eleito aos 21 de Dezembro de H 24 , teve discórdias no anno 

de 1127 com o Duque d’Apulia, e Calabria.

Adiiano IV., Inglez, filho de hum mendigo, foi Conego Regular da Congre

gação de S. Rufo, chamado Nicoláo de Breckspere, Eugenio III. o creou Cardeal

Bispo de Albano, Legado a Latere, rezidente em Dinamark, e Norvvega, subli

mado á eminente Dignidade de Pontifice Romano aos 3 de Dezembro de 1 154
excommungou a Guilherme I. Rey da Sicilia, e principiou as contendas com

Friderico I., o Barbarouça.

Seguio-se Alexandre III., Italiano de Sena denominado antes Rolando, 

Conego Regular presbitero Cardeal do Titulo de S. Marcos, e Cancellario da 

Igreja Romana, que subio á Cadeira em 4 de Setembro de i iõ q ;  teve muitas, e 

fortissimas contestaçoens com Friderico I ., excommungando-o em 1160, de que 

nasceo hum Scisma; e com Henrique II. Rey de Inglaterra, occazionadas pelas 

perturbaçoens sobre immunidades Ecclesiasticas, sustentadas com ardente zelo por 

S.*® Thomaz de Cantuaria; porquanto sendo canonicamente eleito no Synodo 

Provincial de Westminster em 1162 Thomaz Becket, assim se-appellidava. 

Chancellor de Inglaterra, para Arcebispo de Cantorbery, repugnando acceitar,

ôt
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poisque,, Ham Arcebispo (dizia elle) olba de oiitro modo os negocios da Igreja, 

do que os observa hum Chanceller” com efíeito depois de iustallado iia Cadeira 

Metropolitana, e pela commuuicaçaò, que teve com este Pontifice Romano quando 

foi assistir ao Concilio de Tours em i i 63, se tornou demaziadamente acérrimo 

defensor da observância ristrictissima dos privilégios Clericaes; intimamente estava 

persuadido, que provinhaõ de Direito Divino; (sabendo»hoje todos, que saÔ de 

humano pozitivo, ou para foliarmos com mais propriedade, e clareza, das Consti- 

tuiçoens dos Imperadores, sua primitiva, e verdadeira 'origem) deu motivo ás 

altercaçoens da Santa Sé Apostólica com aquelle Monarcha de 1170 em diante 

com mais calor, assimilhando os Escriptores S. Thomaz a S. Gregorio; porque as 

virtudes, e austeridades d’aquelle lhe-conseguirão a prerogaliva de Martyi', piamente 

persuadido, de que era obrigado a guardallos, como ponto de Fé.

Innocencio III., Romano, chamava-se Joaõ Lotario dos Condes de Signia, 

estudando Direito na Universidade de Pariz, foi hum Oráculo de Jurisprudência 

de seu tempo; era de hum genio espirituozo, Conego Laleranense, Caldeal Diácono 

de S. Sergio; nomenado Pontifice Romano a 8, on 12 de Janeiro de 1198, imi

tou o exemplo dos seus Antecessores, de que temos fallado, muito principal- 

mente a S. Gregorio VIL; ao qual algums Autores o equiparaÔ; involveo-se noŝ  

negocios, e controvérsias de todos os Imperantes Catholicos; excogitava, e procu

rava pelos modos possiveis attrahir á sua Cmia as maiores Dependencias Secula

res, de sorte que Roma era o Foro Commum de todo o Mimdo ChristaÔ, eo 

Papa o Supremo^ e Universal Magistrado; fazia frequentissimos Consistorios pú

blicos, em que decidia as Cauzas, e nelles compareciaÕ muitos estrangeiros,,

que vinhaÕ admirar sua vastidaÔ de conhecimentos em ambos os Direitos; depoz.
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em 1222 a JoaÔ Rey de Inglaterra, cbamado Joaõ sem Terra; fulminou Inter- 

dicto contra a França no Reynado de Filíppe I I . , o Augusto; ameaçou com 

Censuras ao Senhor Rey D. AlFonço II. de Portugal, e introraettendo-se com as 

Eleiçoens dos Imperadores do Occidente, na depoziçaõ de Olhaò IV. no anno de 

12o8 estabelecéo com a maior arrogancia as suppoziticias razoens do Dominio 

temporal, que lemos com assombro in Cap, Venerabilem 34. X. de Elect.

Seu immediate Successor, Honorio III., natural de Roma da Illustrissima 

Caza de Savelli, chamado Cencio, Conego Regular, Diacono Cardeal de Cele

stino III., seu Camerario, e dos da Ordem Presbyteral por seu Antecessor, en

trou na altíssima Dignidade Papal aos 17 de Julho de 1216 , principiou as fatáes 

contendas com o Imperador d’Alemanha Friderico II., que transcenderão a seu 

Filho Conrado IV.

Gregorio IX., nascido em Capua, que teve o nome de Ilugolino, descendente 

dos Condes de Signia, Cardeal Bispo de Ostia, elevado ao Suinmo Pontificado 

aos 12 de Março de 1227 Doutíssimo em hum, e outro Direito; vio-se no seu 

Governo toda a Italia hum Theatro de Guerra C ivil, dividida em duas 1’acçoens 

intestinas , denominadas Guelfes, e Gibellinos , por elle anathematizado Fride

rico II., foi absolvido em i 23o, renovando-se as questoens a respeito da Ilha de 

Sardenha, que era feudataria aos Papas; segunda vez o declai-a excornmmigado, 

hé deposto, e relaxado o juiamento de fidelidade a seus Súbditos in Dominic. 

Palmar, do anuo de 1236, expedindo Cartas Declaratorias circulares aós bispos 

da Christandade; e também expedio no anno de j246 a Bulla de Excommnnhaô 

contra o nosso Rey o Senhor D. Sancho II,, comraettida a seu Legado a Latere 

em Portugal o Bispo Sabinense, Subindo Innocencio IV, ao Throno Pontificio em

I
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24 de Junho de 1243, que se chamava Sinebaldo Fiesque, natural de Gênova, 

dos Condes de Lavanhe, Cardeal do Titulo de S. Lourenço em Lucena, J.«° m- 

signe, intitulado por excellencia Pay do Direito, Discipulo do celebre Acurcio 

na Universidade de Bolonha, havendo sido amigo intimo de Fiiderico, esperavao 

todos, que cessassem as odiozas contestaçoens (o  Imporador, que melhor do que 

ninguém, perfeitamente conhecia o genio do novo Papa, já esperava o contrario 

des de o momento de sua eleiçaõ) enganai’aÔ-se, quer logo com todo o lígor 

obrigallo á justificar-se dos crimes, que se-lhe-imputavaÕ: Friderico irrita-se for

temente, e o Pontefice amedrontado vai para França, lá convoca o Concilio geral 

Lugdunense L , e nelle o condemna, sem que nisso conviessem os P. P . , pri- 

vando-o da Dignidade Imperial, absolvendo os seus Vassallos da estreitissima 

obrigaçaÕ do juramento de obediência j ainda mais estimulado exclamava entaÕ 

aos outros Principes em termos atrevidos, e indecorozos á Curia Romana, que 

bem mostraÔ sua cólera exaltada o mais, que era possivel: aqui transcrevemos

huma das snas Cartas, cuja traducçaÔ hé fiel, e literal. ==

„Q ue naõ deveis cadahum de vós (os Imperantes) em particular temer 

„  de hum tal Papa, emprehendendo de por me á m im , que sou coroado 

„Imperador da parte de Deos, depois da solemne eleiçaõ dos Principes? 

„Naõ ha direito algum de nos julgar pelo que respeita ao temporal, sup- 

„ pondo ainda haver accuzaçoens bem fundadas contra nós. Porem naõ 

„sou o primeiro, a quem o Clero tem deste modo afíionlado, abuzando 

„ do seu poder; eu naÕ serei também o ultimo. Vos mesmos sois cauza 

,,de hum tal procedimento sugeitando-vos á similhantes hypocritas, cuja 

„ ambiçaÕ naÕ tem limites. Se vós reílectisseis nesta materia, quantas
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„indignidades naõ descobreriéis na Corte de Roma? o pudor nao permitte 

„dizer mais. As grandes riquezas, com que se achaó opulentos á custa 

„de muitos Reynos, saÕ quem os faz insensatos. Que recoiiliecimento 

„vos testemunliaÔ elles pelos dízimos, e esmolas, com que vos os susten- 

„taes? Naõ julgueis que a sentença do Papa me haja abatido; a pureza 

„de minha consciência, de que Deos me hé testemunha, me asseguia, 

,,de que Este Mesmo Senhor está comigo. Minha intenção foi Sempre de 

„reduzir os Ecclesiasticos de mais alta Jerachia ao estado, em que elles se- 

„ achavaÕ na primitiva Igreja, passando huma vida apostólica, imitando a 

„humildade de N. S. J. C. Elles curavaÕ os doentes, resuscitavaÕ os 

„mortos, e sugeitavaÕ os Reys, e Príncipes, naÔ por armas; mas por sua 

„virtude. Estes entregues ao Século, embriagados de dilicias, naõ tem te- 

,,mor algum de Deos. Seus bens‘accumulados, tiraÕ-lhes toda a ReligiaÕ. 

,,llé  pois necessário tirar lhes estas riquezas, que lhes saõ tam permi- 

„ciozas: eis aqui no que deveis trabalhar comigo. . .

Taes proclamaçoens, ou manifestos exhortatorios nada aproveitaraÔ a Fid- 

derico; antes esta, e outras declamatórias intimidaraÕ aos mais Imperantes, se

gundo as ideas daquelle Século,

Nesses mesmos tempos lastimozos transferio o dito Pontífice o Reyno de 

Portugal do Senhor Rey D. Sancho II., para a pessao de seu IrmaÕ o Conde de 

Bolonha, D. Alfonso, que veio á ser o III. do nome por sua morte, fazendo-o 

assignar em Parlz a 8 de Septembro de i2^í5 artigos sobre a observância de 

immunidades, vindo a ter igual sorte á do Imperador Friderico; o que póde ver-se 

na espantoza Decretai Grandi 2 de Supplend» negligent. Praelat. in 6,°

I
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Seraô para sempre admirados por todos a fidelidade, e constância, que for

mão o lleroismo do Bispo de Lisboa, D. Ayres Vaz, ou Vasques, advogando a 

Cauza de seu Soberano Amo iiitrepidemente perante o Concilio de LeaÔ, posto 

que nada obtivesse; e de Marlim de Freitas, sustentando a posçe do Castollo de 

Coimbra, de que era Governador albé cliegar ao extremo de Lir pessoalmente 

depozitar as chaÂ es delle sobre o tiimulo, em que jazia sepultado aquelle Monar- 

cba na Igreja Catliedral Metropolitana de Toledo em a Capella chamada dos 

Keys , que nella edificara^ quando passou a llespanba, obrigado das violentas 

perseguiçoens tramadas por seus Vassallos Ecclesiasticos, rebeldes, os Arcebispos 

Bracliarenses, D. Estevaõ Suares, e seu Successor, D. Silvestre, primeiros mo

tores desta tragédia.

O B. Gregorio X., Italiano de Placencia dos, Viscontes de MilaÕ, Arcediago 

de Leodi, Vigário Apostolico na Syria, eleito por Compromisso em Viterbo ao 

1® de Setembro de 1271, -com o intento da restauraçaÕ da Terra Santa com’̂ o- 

cou o Concilio Geral Lugdunense II,, nelle propoz buma nova Cruzada, que naõ’ 

teve eíTeito, vindo com tudo a resultar disso indirectamente a desordem do Im

pério Oriwital.

Fallando o Abbade de Cboisy destas expediçoens (que principiaj aô no Século XI. 

dispondo o Papa Urbano II. a piimeira dellas á rogos, e persuazoens de Pedro 

Eremita em logS, segundo as vistas, e pertençoens de S. Gregorio VII., que as 

nao chegou a pôr em pi'alica) diz assim: L ’ilistoir. de L ’Eglis.

,,Os Papas com o especiozo pertexto das Cruzadas, e da extirpaçaÕ das here- 

„sias attribuirao a si proprios bum grande poder. DavaÕ as terras dos He-

reges áquelles, que as cojiquistavaÕ , i^ezervando sempre algum Censo.

4*



„ 03 Senhores particulares guerreavaõ entao~ frequentemente sem que os Prin- 

„cipes podessem impediUos. Elles punhaõ-se de baÍKO da protecção deS. Pe- 

„d io , e probibiaÕ, que seus inimigos os atacassem. Ordenavaõ Cruzadas*, 

„impunhaõ Décimas ao Clero para ellas, e alem disto pouco a pouco faziaõ-se 

„senhores absolutos dos privilégios, de Ioda a disciplina Ecclesiastica, e

„ ainda da maior parte dos Benefícios. . .

Expedio em virtude de queixas do Clero huma Bula de Interdicto geral, 

posto a estes Re)mos no Governo do Senhor D. AíFonço III., o qual nos últimos 

dias de sua vida íoi absolvido das Censuras de baixa de condiçoens durissimas, 

sem que os executores quizessem admitter os seus protestos, tendo por cauza 

especioza o dizer-se, que naõ guardava os Artigos, que linha assignado sobre as 

immunidades Ecclesiasticas. Veja-se o Chronista Brand. P. 4. Livr. i 5 , e seguin

tes. Nicolas III. Romano, era seu nome JoaÔ Caetano da Familia dos Ursinos, 

por aulonomazia (Cardinalis Compositus) das da Ordem Diaconal, feito Pontifíce 

Supremo a 25 de Novembro de 1277, excommungou ao Imperador Miguel Paleo- 

logo, e teve discórdias com o Rey da Sicilia Carlos de Anjou, e por motivos ex- 

prichozos o perseguio.

Mai'tinho IV. Francez, chamado SiniaÔ de Brion, Conego Fhezoureiro Mor 

da Igreja Metropolitana de Tours, Presbytero Cardeal do Titulo de Sante Cecilia, 

e Legado Apostolico na França, eleito a 22 de Fevereio de 1281, reaggravou as 

tiensuras ao dito Imperador Miguel-Paleologo, morrendo este cheio de vexaçoens 

em 1283: igualmente excommunugou , e depoz a Pedro III. Rey de Aragrõ , e 

fulminou Interdicto Geral aos Venezianos, por que naõ seguiaÕ o seu partido, 

do qual os absolveo Honorio IV,

í;.
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Bonifacio VIII., Italiano de Anagni, nascido de Pays Catalaens, cliamava-se 

Benediclo, conhecido pelo cognome de Cardeal Caetano, foi Conego em Leaõ de 

França, e Pariz, Advogado Consistorial, Protonotario Apostolico do CoUegio de 

S. Clemente, Doutissimo em Jurisprudência, chegou ardilozamente ao Supremo 

Pontificado, que tanto dezejava, aos 4 de Dezembro de 1294: quiz pela symbolica 

allegoria das duas espadas =  Ecce duo gladii designar os dous Poderes; sci

licet Espiritual, e Temporal, comparando este com a Lua, aquelle com a Sol, 

que lhe communica toda a Luz. O Abbade Vertal orig. de 1’grand. de la cour 

de Horn, faz o seu elogio pela maneira seguinte.

„Pontífice sabio em hum, e outro Direito, habil no governo, e consummado 

„nos négocies de Estado; mas de huma desmarcada ambiçaÔ, avarento, vingati- 

'„vo, athé cruel, que, durante seu Pontificado, todo se-occupou em unir por 

„hum  projecto quimérico as duas Espadas a favor da Aulhoridade Espiritual, 

„  arrogando-se de baixo de diversos pretextos o dominio temporal sobre os 

„Estados de todos os Principes ChristaÓs.

Influio, e cooperou para a depoziçaÔ do Imperador Adolpho de Nassau 

em 1298, em cujo lugar os Principes Eleitores nomearaÕ Alberto d’Austria, o 

qual tractou com a maior indiíferença as ameaças de excommunhoens do Pon

tífice , naÔ querendo reconhecer nelle authoridade alguma temporal ; porque es

tava certo, de que havia sido constituído no Throno do Império Germânico Jure 

Prætaxationis, como se expliçaÔ os Publicistas. Pfeífel. Abreg. Chronolog. 

d’Allemagn.

Foi Autor das estrondozas Constit. =  Clericis Laicos =  Ausculta, fili = . et 

Unam Sanctam = ;  expedio hum choveiro de Bulias, e Excommunhoens contra
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Filippe IV. da França, o Fermozo, e recebeo delle outras tantas respostas, ou 

Cartas repulsivas injuriozíssimas, que ninguém as póde lèr sém enjoo-, ultima

mente o quiz de por, segundo o costume j mas que aíTrontas,, e pei'seguiçoens. 

riaõ soíFreu o Papa atiié a morte ?

No Concilio Vienense geral de i 3 i i ,  ou i3 i2  , 

prezidido por Clemente V., se houverao por nullos todos aquelles procedimentos 

contra a França,

Deste Pontifice faz huma judicioza reílexaÔ o Sabio Bossuet: Abreg. de

ridistoir. de Franc. Liv. 6 , e vem a ser esta.

„Que como clle (Bonifácio V íl í .) se elevara por ambiçao ao Papado, enchera 

„seu Ministério com extremo orgulho.

Joaò X X L , ou XXII. Francez de Cahors, chamado Jacques d’Euse, de 

huma Fainilia honesta. Bispo Portuense, e versadissímo no Direito Canonico, 

Cardeal de Santa Igreja Romana por Clemente V ., montando a Cadeira em 5 de 

Outubro de i 3 i 6 , fulminou excommunhaõ contra o Imperador Luiz de Baviera, 

ingerindo-se na Dis])ula, que havia com Friderico d’Austria, naõ querendo re

conhecer aquelle, que tivera mais votos na conlormidade da Ley da successao ele- 

ctiva do Império, attribuida a Othaò 111. pelos annos de 997 (altei’ada depois 

por Friderico II., e Rodolpho de Ilabspurg, regulada posteiúormente por Carlos 

IV. em i 346 no seu Edicto denominado a Bulla Aurea, que 11a Paz de Munster 

se modificara), cuidou muito em ampliar as rezervas Beneficiaes, de que se-for- 

inaraõ as Regras da Chancellaria Romana, sendo a 3.® dellas prejudicialissima aos 

llcáes Padroados.

í ■
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Parecéo-nos, qne devíamos neste lugar transcrever buma autboridade de 

muito pezo, qual a do Eminentissemo Cardeal de Cusa em sua Concord. Catholic. 

Li br. 3. Cap. 4.

„N on decet quempiam dicere Sanctissimos Imperatores, qui bono Reipubbca; 

„in  eleclioaibus Episcoporum, et Collationibus Beneílciorum, et obervatione 

„Religiouum multas sah’̂ as Constitutiones ediderunt, errasse, et ila statuere 

„ non potuisse. Imo logimus Romanum Pontificem eos rogasse ut Coustitu- 

„tiones pro Culto Divino, etiam contra peccatores de Clero ederent; ct forte 

„diceretur quod omnium illarum Constitutionum ab approbatione Apostólicas, 

,,aut Synodicas auctoritatis dependebat, noli in hoc insistere, licet 86. Capi- 

„tula regularum Ecclesiasticarum antiquorum Imperalorum legerim et college- 

,,rim , quas hic inserere supervacaneum foret, et multa alia Caroli Magni, et 

„ipsius Successornm, in quibus tam de Romano Pontifice, ac aliis omnibus Pa- 

„ triarcbis dispositiones quod de consecrandis Episcopis, et aliis capere de- 

„beant inveniuntur, et tamen nunquam repui, aut Papam rogatum ut apjsro- 

„baret, vel etiam, et propter quia approbatio ejus intervenit ligasse. Legi- 

„ tur bene aliquos Romanos Pontifices fateri se illas ordinaliones venerari.

Clemente VI., chamada Pedro Rogério Limousin, Francez, natural do Ces- 

tello de Maumont na Diocese de Limoges, Monge Benedictino da Caza de Deos 

em Auvergne, Arcebispo de Rouen, profundíssimo Theologo, de prodigioza remi- 

niscencia. Cardeal da Santa Igreja Romana, foi eleito Papa aos 7 , ou 9 de 

Maio de i 34a , era faustozo, e sensual, empregando-se mais que tudo no esplen

dor, e luxo de sua Corte j nella se fazia hum trafico publico fdos Benefícios que 

escandalizava a todas, e entre os seus Curialistas tudo o mais era venal: movéo

à
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novas oppressoens ao Imperador Luiz de Baviera o V ., fulminando-lhe rigorozas 

censuras I havendo—se já declarado na Assemblea de Rentz em i 338j e depois em 

Francfort: que o Império era independente da Santa Sé; e que toda a pessoa, que 

attribuisse ao Papa superioridade ao Imperador, seria punido , como Réo de 

Leza Magestade: Ducreux Histoir. du Christianism. Siecl. XIV. articl, VII.

Paulo II., natural de Veneza, era seu nome Pedro Balbo, Sobrinho de Eu

genio IV ., que o fez Cardeal, de poucas Letras, e por isso talvez seria mal 

aíFecto áquelles , que as cultivavaÔ, chegando athé a perseguillos, porinovido á 

Cadeira de Roma em 28 de Agosto de i 464 , excommungou, e depóz a Jorge 

Bodiebrack, ou Bogebrack XIV. Rey de Bohemia, livrando do juramento de obe

diência a seus Vassallos, inhabilitando-o, e á toda sua descendencia para quaes^ 

quer Dignidades Civeis,' e Eccleziasticas.

Innocencio VIII., Italiano de Genova, cujo nome era Joaõ Baptista Cibo, 

feito Bispo por Paulo II,, e Cardeal por Xisto IV., seu Datario, eleito Pontiíice 

Romano aos 2 Í , ou 29 de Agosto de i 484, com importunas diligencias con- 

seguío de El R ey, o Senhor D. Joaõ II., que as Bullas, e mais Rescriptos Apos- 

tolicos tivessem livre entrada, e corressem nestes Reynos, sem preceder exame, 

e Cartas de publicaçaô (o  Real E xequatur),' de que sempre se tinha uzado, ao 

que de facto annuindo o dito Senhor contra o parecer de seus Ministros, e dos 

maiores Letrados da Corte : da qui vieraô naô pequenos damnos, que logo se 

acautellaraò com outras providencias; e seus Augustos Successores foraÕ recope- 

rando este Jus Magestatico , que jà mais podería com effeito renunciar-se athé ' 

qüe nos Reynados dos Senhores D. Joaõ V ., e de seu Augustissimo Filho D. 

Jozé I. de Saudoza Memória foi reivendicado por luminozos caminhos, que bem

iir
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mostraÕ, que já entre nós o Direito Publico principiava sua rapida Carreira, que 

dezejamos naô retroceda cora os arliíiciozos meios, de que nunca dizistiraÔ os 

Curialistas, e seus adberentes, para obstar-lhe. Prov. da 2. P. da Deduce. Chro

nologic, e Analytic. Demonstr. 6. 16, et 32, e Petic. de Recurs, do Dezem-

bai'gador Procurador da Coroa, que vem no íim delia.

Alexandre V I., Hespanhol, natural de Valença, teve o nome de Rodrigo 

Borja, Sobrinho do Papa Callisto III. Cardeal DeaÔ do Sacro Collegio, eleito a 

11 de Agosto de 1492.

Muitos dizem, que as suas Letras, as parcialidades, as intrigas, e também 

alguns calumniozamente alllimiaõ, que o dinheiro, o pozeraõ na Cadeira de SaÕ 

Pedro. O eruditissimo Bossuet lhe forma esta invectiva: Abreg. de 1’Histor. 

de Franc.

„Era hum homem desacreditado por sua má fé, por sua pouca religiaÔ, por 

„sua avareza insaciável, e por suas desordens; rezoluto a sacrificar tudo quanto 

,,lhe-íbsse possivel ao immenso dezejo, que tinha de engrandecer seus filhos...

Pensamos, que esta fea pintura, que em poucas jialavras nos faz de seu ca

racter pessoal o eloquentissimo Bispo de Meaiix, naÔ seja exagerada, tendo apoio 

na auctoridade humana dos Historiadores coevos, que nos referem a vingança, 

que elle tomou do desasizado mizeravel vizionarío, o Dominicano Jeronimo Sa- 

vanarole (o qual desatinada, e furiozamente em particular, ê nos Sermoens, e 

Cartas declamava contra os seus vicios, e defeitos notorios, excommungando-o, 

c mandando, que o degradassem de Ordens, e relaxassem ás Justiças seculares, 

nesta occaziaÔ pertenderaõ uzar da superstioioza prova de fogo, e processado o 

codenuiaraÕ á morte, e seu eorpo foi queimado; o que se executou em Florçnca

5
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aos 23 de Maio de 1498, quando no estado de formal demencia, ou desconcerto 

de imaginaçaÔ, que os mais prudéntes, e desapaixonados, snppozeraõ, nao po

dería haver justa imputaçaÕ de acçoens. LêaÔ-se Ambros. Catherin., Arcebispo 

de Conza, o Conde de Mirandole com Not. pelo P. Guetif., Bzov., Not. Alexandi’., 

Neri, e outros, que pela maior parte concordaÔ na crueldade praticada, ao me

nos no genero de supplicio por hum conhecido excesso de paixaô), e na con

descendência, e favor desmedido, com que se-prestava a seu filho sacrílego, ha

vido em Vanosia, Caesarj de Borja ( ex-Cardeal Diacono , que despensou para 

cazar com Charlotte d’Albret, e foi Duque de Valentinois) para suas immensas 

adquiziçoens, ou uzux-paçoens de Territorios alheos, sendo taô vaidozo, e arro

gante, que anlielando huma fortuna, ou elevaçaÔ extraordinaria, de si mesmo dizia 

em suas grandes emprezas =  Aut Cæsar, aut nihil =  A esta anecdota naÔ per

doou a mordacidade dos Zoilos, como veremos do jocozo distico, corn que Ihe- 

responderao.

Borgia Cæsar erat, factis, et nomine Cæsar,

Aut nihil, aut Cæsar dixit: utrumque fuit.

Sejamos hum pouco mais indulgentes para corn ambos elles , como alguns-
«

Escriptores mais comedidos a respeito das torpezas, simonias, e preparaçoens 

de veneno, com que os infamavaô, contando como certo, que por este meio de 

abominavel, e execranda maldade davaÔ morte violenta a sens Irmãos Cardeaes 

ricos para se utilizarem de seus espolios a titulo de Luctuoza, &c.; talvez que- 

similhantes asseveraçoens hyperbolicas fossem filhas da calumnia dos inimigos con

temporâneos, que as espalliassem.

Procurou obrigar com Censuras ao Clero Francez a Conlribuiçoens pecuniar-
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rias para a Guerra contra os Turcos, que projeclava, de cuja iinpozicao, appel- 

lando-se pai’a o futuro Concilio Geral , consultada a Faculdade de Tlieologia 

Parisiense, respondeo: =  „Q ue similhantes excomimuiLões, depois de interposto 

„dellas o recurso ordinário de Appellaçaõ , llcavaò ipso jure suspensas, e nao 

„linhaõ força, ou vigor algum para obrigar ainda no Foro interno.”

Addicionando-lhe o Abbade Fleury Histoir. Ecclesiast. Liv, n q .  §, i 44:

,,Hé também huma couza constante, e verificada por hum uzo immemo- 

„ r ia l, observado na França, de que - o Papa sem consentimento do Rev 

,,naò pode obrigar a qualquer imposto.

Da mesma forma em os nossos Reynos, e em outros quaesquer Estados de 

Príncipes Cliristàíos, sem o Real Beneplácito naô podem vigorar, o que observa

mos praticar-se no Reynado do Senhor D. Joaõ V. nos annos de 1709, e seguin

tes em a celebre questão dos Quindenios (especio de Annatas) que a Cuiàa Ro

mana exigia dos Jesuitas proscriptos. Deduc. Chronologic., e Analytic. P. 1. 

Divis. i 4. §. 8 15., e P. 1. Demonstr. 6. §. ia 5.

Escolhido para Juiz Arbritro da Disputa, que se-levantara entre El Rey 

Fernando de AragaÕ o V. denominado Catholico, cazado com D. Izabel, Raynha, 

Herdeiia de Castella, e o Senhor Rey D. Joaõ II. de Portugal sobre os limites 

das novas Conquistas do Brazil, ou descobrimento d’America, excedendo o poder 

conferido pelos ditos Monarchas Compromittentes, que o consultavaõ em sua 

duvida, como simples Louvado, se propoz este Pontifice a descrever hnhas 

divizorias mathematicas das índias Oriental , e Occidental, attribuindo-se na 

BuUa, que expedio nos 4 de Mayo 1493, o dominio temporal, sendo ella conce

bida in verbis istis :

5 *
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: : :„ E t  ut tanti negotii providentiam Apostolicasí grati® largitate donati, libe- 

„riüs, et audatiüs assuniatis, motu proprio non ad vestram , vel alteriiis 

„pro vobis super hoc Nobis oblatas petilionis instatiam, sed nostra mera 

„liberalitate, et ex certa scientia, ac de Apostolicae Potestatis plenitu- 

„dine, omnes insulas, et terras firmas, inventas, et inveniendas, detectas, 

,,et detegeridas versus occidentem, et meridiem, fabricando, et constuendo 

„unam lineam a polo árctico, scilicet septentidone, ad polum antai’cticum» 

„scilicet meridiem, seu terrae firmas, et insulae inventas, et inveniendi» 

„sint versus Indiam, aut versus aliam quanicumque partem, quae linea 

„distet a quahbet insularum, qua? vulgariter nuncupatur =  de los Azores, 

,,y  Cabo verde =  centum leucis versus Occidentem, et Meridiem; ita 

„quod omnes insulae, et terras firmae, repertae, et reperiendae, detectae, et 

„detegendae, a praefata linea versus Occidentem, et M eridiem ...

Vid. Bull, Rom.

Corroborando, e authorizando com Censuras aquella sua DecizaÕ, e uzando 

de outros termos imperiozos, nella contheiidos, como sejaõ =  donamus, conce- 

dimus, et assignainus =  que inculcaõ sua astucioza politica, contra o que logo 

protestarão os Ministros da Coi’oa destes nossos Reynos, reclamando huma tal 

doaçaõ gracioza, ou, para melhor dizer, partilha absoluta, que foi havida por 

uulla, e sem eíFeito algum no Tractado, que no anno seguinte de i494 íizeraõ 

em Tordesilhas. , ,

Jullo 11., cujo nome era Juliaô de Rovore, Sobrinho de Xisto I V . ,  qne o 

reou Cardeal do Titulo de Saó Pedro, Bispo Ostiense , e DeaÒ do Sagrado Col- 

legio, eleito a 5 i de Outubro, ou ao i,® de Novembro de i5o2 , animado de

í-ÜÍCÍ
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Lum espirito militar, promovia sangninozas guerras, para conquistar Praças, e 

adquirir muitas possessoens, fulminou ExcommunLões contra os Veneziauos, e pôz 

lium Interdicto a Luiz X ll. da França, que o Papa LeaÔ X. no Concilio Geral 

Lateranense V. levantou, como consta da Sess. \ j ,

Eis aqui o quadro, que de suas qualidades nos desenha o Ahbade Pluquet. 

Dictionnair. des Her.

,,Viraò-no fazer bloqueios, dár batalhas, montar a cavallo, como hum sira- 

„ples official, vizitar baterias, e trincheires, animar as Tropas, e elle mes- 

„ mo expôr-se nao fogo nos combates. Naõ contente de pelejar com armas tem- 

„poraes, observou-se combater a França com as espirituaes. . .

S. Pio V. Italiano, natural de Bosco, Dioceze de Alexandria da Palha, 

chamava-se Miguel Gislerio, que na sua puence foi pastor de gados, Religiozo 

da Ordem dos Pregadores , Mestre em Philosophia, e Theologia, Inquizidor, 

Paulo IV o íez Bispo, e depois o associou ao Sacro Collegio, e o denominavaõ 

o Cardeal Alexandrino, nomeado Papa contra a esperança de todos a 7 de 

Janeiro de i 566j coberta com o respeitável nome deste Pontífice Santo apparece, 

e se esparge por toda a Europa Christãa em os annos de ibô/, e i 568 a Bulia 

in Coena Domini, contendo vinte artigos de innumeraveis, e medonhas Excom- 

munhões pela maior parte encaminhadas a deprimir a JurisdiççaÔ temporal. Op- 

pozeraÕ-se-lbe immediatamente todos os Ministério dos Reynos, e Republicas, 

sendo quaze geralmente repellida, nao conseguirão com a facilidade, que cui- 

davaò os Curialistas, introduzilla a pezar das maiores deligencias, que para isso 

fizeraÕ: assevera-se ser obra fabricada no Século XIV.; costumava ler-se em 

pleno Consistorio na 5.̂  Feira Santa; mas a prudência de Clemente XIV., nunca
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assas louvada, probibio esta leitura, supprimindo-a em 1770; nella viao-se accu- 

mulados todos os principios erroneos das Decretaes adulterinas, servindo-se os 

Cazuistas para atormentarem as Consciências fracas deste depozito de Censuras, 

que naõ obrigavaõ nos Paizes em que nad foi acceita. Pont, Doutor in utro- 

que jure, Dictionnair. des Cas de Conscience, articl, Cas reserves n, 3.; ella 

nunca foi legitimamente admititida nestes Pieynos, como se declara na Ley de 2 

de Abril de 1768, que reclamou sua vicioza intioducçaÔ em tempo de Gre

gorio XIII., e foi totalmente repelMa com graves penas, sanccionadas contra os 

que delia fizessem uzo algum.

Gregorio XIIÍ. Italiano de Bolonba, cbamado Hugo Boncompagni, era pro

fundo em Direito Canonico, e Civil, Lente na Universidade de sua Patria, Pres- 

bytero Cardeal, Núncio á Hespanba , eleito Pastor Supremo aos i 3 de Maio de 

1672, instigado pelos da sua Curia, naÕ quiz perder a occaziaÔ de entrar em 

concoi’rencia com os mais pertendentes, e uznrpadores dos Reynos de Portugal, 

e Algarve por falecimento do Senhor Cardeal Rey D. Henrique no anno de 

i 58o; porem estas pertençoens nugatorias, ou aerias, foraõ bem depressa des

vanecidas, a respeito do que com discreta enfase critica diz Vertot: Revolutions 

de Portugal:

„ 0  mesmo Pontifice Romano quiz tirar desta conjuntura alguma vantagem j 

,, por isso que o Rey tinba sido Cardeal, como se a Coroa tivesse a nature- 

,,za de bum Beneficio, vacantem in C u ria ...,

Deixámos esquecer-nos de propozito dos grandes males que affligiraÕ, e 

consternarão as Gallias nos Reynados dos Henriques III., e IV», Principes merece

dores na verdade de melbor iortuna, aquelle assassinado pelo barbaro fanatico o

h
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Fi’ade Doininico Jacques Clemente em i 58g  ̂ a quern o abominavel fanatismo 

chegou a dar culto, e publica veneraçaÔ, e seu infame, e destestaval nome por 

algum tempo perlenderaÔ, que profanasse o Sagrado Martyrologio, e dizem, que o 

Papa Xisto V ., que ainda vivia, ratihabio, o que naõ era presumivel, aquelle 

tirânico Regicidio ) ,  este pelo cruel scelerato Francisco Ravaillac, Solicitador de 

Cauzas em 1610*, attendados atrocissimos, de que foraÔ executores esses monsti’os, 

villissimos instrumentos d’alta perfidia: estas infelicidades eternamente compuu- 

giráÔ os ânimos, e coraçoens sensiveis, e humanos, recordando-se dos seus mo

tivos, a respeito dos quaes melhor hé impormo-nos silencio 5 e bastará um’camente 

lembrar o que diz Bossuet dos estragos, e carnagens deshumanos, que se prati- 

carao nesses tempos calamitozos. Abreg. de 1’Histoir. de Franc. Liv. 17»

„Forao degolados em diversos lugares (de vinte a trinta mil pessoas) e os 

„rios levaraÕ com a corrente das agoas Corpos mortos, com que se inficio- 

„navaÕ, e enchiaõ de horror todas as terras, que elles banhavaÔ: divulgada 

,,a  noticia desta mortandade (diz mais este Author imparcial) nos Paizes 

„ estrangeiros, girava o horror quaze por toda a parte, e só em Roma a hoiiT- 

„ veraÔ com gosto.. «,

Paulo V . , que se chamava Camillo Borghese, Italiano de Roma, que havia 

sido Nuncio Apostolico em Hespanha, Cardeal do Titulo de Saõ Chrisogono, 

eleito Papa em 17 de Maio de i 6o5, no seguinte anno de seu Pontificado teve 

dissençoens com o Doge da Republica de Veneza, hojê  abolida, pondo-lhe hum 

Interdicto geral, veja-se Sarpi Histom. particulière des choses passées entre le 

Pape Paul. V ., et la Republique de Venise. O mesmo Author : Considei'ations 

sur les Censures du Pape Paul V. contre la Repubhque de Venise.

r -A»;  .  •



Neste periodo finalmentc he que as Luzcs do Seculo XVII. principiarão á 

resplandecer; sendo cassadas as ditas excoininunhôes abuzivas por meio de A n - 

iiulatorías. O citado Sarpi Traité de l’Interdict., das quaes entraraô ú fazer uzo 

todos os Principes Christaos, como escreve, e traz o Doutissimo Canonista Van- 

Espen in Tractatu de Recurs, ad Princip. Cap. 5. §. i . ,  que vem no 4.® volum. 

in fol. de suas famozas, e adiniraveis Obras, que o Arcebispo de Malinas fez 

grandes deligencias para com o P.® Benedicto XIV. a iîm de se coinprehen- 

derem, como faraô corn eiTeito contemj)ladas, injuriozamente no Indice Romano«

O que da mesma maneira denionslrou babil, e sabiamente o immortal Ri

cher, Syndico da Faculdade de Theologio da Universidade de Pariz, Apologista 

do Venerável Gerson, no seu Livro intitulado. =  De Ia Puissance Ecclesiastique, 

et Politique =  (* * )  que fez grande estrepito por loda a França, deu naõ pe

quenos cuidados a Roma, e occazionou ao seu Author tantos trabalhos, ê vexa

mes, tramados pelas intrigas dos partidistas da Curia, que as ordiraÕ para obri- 

gallo á fazer, violentado, declaiaçoens, e retractaçoens de huma Doutrina illu- 

strada, e solidissima que hoje hé corrente, abraçada, e ensinada nas Univei’sida- 

des das Nasçoens Christans, mais cultas, e polidas d’aquem dos Alpes.

Des de entaò para cá nejíhum Publicista, que meieça este nome, deixou de 

seguir, como incontrastaveis, os principies geraes, que podem reduzir se aos 

seguintes Corollarios*

(* ) Os princípios estabelecidos pelo Doutor Richer nesta Obra forad" habilmente 

com toda a energia sustentados contra o partido dos Ultramontanos por M. 

Gamache , Abbade de S. Juliao de Tours, Lente no Collegio da Sorbona.

ít
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Que o Concilio Eccomenico legitimamente congregado, como reprezentativo 

da Igreja toda junta, hé superior ao Papa, e por conseguinte as Appellaçoens ad 

futurum, interpostas d’Este para AqueUe sao licitas, aclmissiveis, e uzuaes.

Que nem o Concilio Universal, nem o Papa tern Autlioridade sobre os Im- 

perantes Cbristaôs para os depor, e privar dos seus Reynos, e Domimos, re

laxando a seus Vassallos os vinculos do Juramento de fidelidade, e Pacto Social, 

a que estao todos elles obrigados por Direito Divino (nao podendo Laver cauzas 

algumas, que podessem legitimar similhantes procedimentos de mero facto, muitas 

vezes obrados nos Séculos d’ignorancia)- em razaõ da suprema independencia do 

Império Civil (que no temporal por sua mesma natureza, e essensia naõ conbece 

Superioridade) da Jurisdicçaò Ecclesiastica, que só bé privativa, e compete ao 

Sacerdócio no Espiritual; e posto que buma, e outra sejaõ entre si distinctas, e 

independentes, com tudo ellas se devem unii’ , coadjuvar, e respeitar mutuamente 

para conseguir-se o bom rigimen na Ordem Social, perfeita tranquüidade, paz, 

e socego dos Estados, em que bé dominante a Religião Catbolica Romana, no 

que consiste a verdadeira armonia do Sacerdócio, e Impei’io, que já mais deve 

perturbar-se,
z o)} »

Que podem os Principes Soberanos livremente deixar de receber as Consti- 

tuiçoens, e Decretos disciplinares da mesma Igreja Univex'sal, Bullas, e Rescrip- 

tos de Graça, e Justiça, emanados do Pontifice Romano, que naô acbarem uteis, 

e convenientes aos seus Reynos, e Estados', repellindo todos aquelles, que directa,

6
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ou indireclamente offenderem os sens Direitos Magestaticos, e prohibindo com 

penas temporaes arbitrarias a sua promulgaçaÔ, observância,' e execução.

4 °

Que os ditos Iraperantes Catliolicos podem remover de propria authoridade

(como Protectores, qiie saô, da Igreja e Defensores dos Cânones) quaesquer

violências, ou uzurpaçoens da sua Real Jurisdícçaô, commettidos por vias de facto

pelas Prelados, e outros Juizes Ecclesiasticos; como também declarar ii'ritas, e-

vans as Censuras abuziva, e injustamente por elles fulminadas.
«

5 ®

Que os Eccleziasticos de qualquer Ordem, ou Jerarchia, saõ Vassallos dos 

seus Monarclias, Senhores naturaes, e Governos igualmente, como os de mais 

Súbditos Leigos, sugeitos aos Tribunaes Régios, e subordinados aos Ministros Se

culares; consequências necessárias de sua innegavel Vassallagem.

Nunca athé ahi melhor se tinhaõ explicado os verdadeiros Direitos, que se- 

paraÔ a JurisdicçaÔ espiritual do Sacerdócio, da temporal do Império Civil, mar

cando-se com impreteriveis balizas, que nao devem ultrapassai-se, sem que se- 

confunda todo o Systema Social.

Sad estes pois os cazos, mais notáveis, que nos offerecem as Historias da 

Igreja, e das Nasçoens Civilizadasno decurso de mais de quinhentos aimos, que 

aqui nesta comprida Nota vao recopilados, e que podemos assignar, como pro- 

fundissimas raízes das peruiciozas maximas ültramontanas, sempre contrarias á 

Ordem Política, cujas influencias nunca deixaraô" de conservar-se mais, ou me

nos reconcentradas no Clero, encobertas com o manto de razoens de espiritua-

, ' (
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lidade Religiozas, com qne em differentes epochas se tem pertendido ampliar 

aquellas intençoens, que sempre permanecem, e subsistem occultas, e que ha

vendo O menor descuido nos Governos em refreallas, começaõ' logo a brotar, e 

reproduzir-se, o que temos experimentado em grave damno do publico, dos par- 

talculares, e proprio, merecendo por isso o maior cuidado dos Soberanos, e vi

gilância de seus Ministros; no que este, de quem tractamos, muito se distinguio 

no excrcicio de sua Magistratura.

(b)
„P ara o Bispo do Maraiihaõ =  e SnP A’ Sua Magestade faraÔ

„prezentes as Cartas, e Reprezentaçoens, que V. Ex.^ tem. dirigido á sua Real 

„Prezença sobre as desagradaveis disputas, e dissensoens, que se tem suscitado 

„nessa Capitania, a respeito das quaes foi a mesma Senhora servida ouvir os 

„Ministros do Seu Conselho, e em particular a Meza do Desembargo do Paço, 

„com cujos parceres houve por bem conformar-se: E naõ cabendo no tempo 

„antes da partida deste Navio, que transporta o novo Governador, e CapitaÔ 

„General Fernando Pereixa Leite de Foios, que se expessaõ todas as Ordens, 

„relativas a este impoi'tante objecto, sendo hum dos pontos mais essensiáes delle 

,,o naõ tev V. Ex=|“ cuinpi'ido as Cartas rogatórias da Junta da Coroa: Manda 

„ Sua Magestade declarar a V . E x“ “ que lhe foi muito desagradavel este seu modo 

,,de proceder, e naõ menos estranhas as razoens, de que V. Ex*̂ ** se sei'vio 

„pai’a o sustentar, e que sendo V. E x“ * VassaUo da mesma Senhora, e como 

„tal obrigadoj athé em consciência a obedecer ás Suas Leys, e cumprir as Sen- 

j,tenças dos Ministros, á quem Sua Magestade confiou a parte necessária do Seu

6 *
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í, Real Poder para a administraçaÕ da Justiça, e protecção dos Seus Vassallos 

„contra as violências dos Juizes Eccleziasticos; deve V. nesta intelligencia

„cumprir, e sua Magestade llie ordena, que cumpra eíTectivamente sem mais 

„replica, nem demora as ditas Sentenças, ou Cartas rogatórias da Junta da Caróa; 

„assim as que já estiverem passadas, e que V. Ex*̂ í* ainda naÔ cumprioj como 

,,as que se lhe aprezentarem para o futuro, ficando salvo a V. Ex®j“ o direito de 

„procurar a reformaçaõ dos Provimentos da Junta da Coroa dessa Capitania 

„pelos meios competentes na conformidade do Alvará com força de Ley de i8 

„d e  Janeiio de 1/65. Deos Guarde a V. Ex'J  ̂ Palacio de Cintra em 29, de 

„Outubro de 1787. —  Martinho de Mello e Castro.—

A prudência, e moderaçaÔ, com que na qualidade de Juiz dos Feitos da 

Coroa de Recurso, se portou o Ouvidor Bandeira no expediente destas Cauzas 

de Recurso, participando de Oíficio a . Sua Magestade immediatamente todos os 

seus movimentos, merecei’ao a maior contemplação, e de Seu Ministro Secretario 

de Estado, como se collige de outr-o Avizo, que sobre este mesmo objecto se-Uie 

expedio pela competente Secretaria, o qual lié do theor seguinte.

„Tenho recebido, e levado á Real Prezença as Cartas, que V. M®.® me tem 

„ dirigido , muito principalmente as que tractaÕ das dissensoeus com o Bispo 

„dessa Dioceze, sobre as quaes brevemente participarei a V. M®f o que Sua 

„  Magestade foi servida rezolver, naõ cabendo prezentemente no tempo mais, 

„que dizer-lhe sobre a repugnância daquelle Prelado para cumprir as Sentenças, 

,,ou Cartas rogatórias da Junta da Coroa, que em Oíficio, dirigido por esta Secre- 

„ taria de Estado ao dito Bispo, lhe ordena Sua Magestade, que cumpra eíTectir- 

„vam ente, e sem demora as ditas Sentenças, assim as que já estiverem passadas.



41
,,e que ainda naÕ cumprioj como as que se-llie aprezentarem para o futuro: e 

„no cazo, uaò esperado, em que as precccupaçoens insólitas do mesmo Bispo, e 

„ buma tenacidade sem exemplo, que também se nao deve esperar, o dctermi- 

,,nem á persistir na sua obstinaçaÕ, V. M®* em tal cazo prosiga na execução, que 

„lh e  determina a Ley de i8 de Janeiro de 1765., e dê conta sem perda de 

„tem po, de que tiver obrado. —  Deos Guarde a V. Palacio de Lisboa em

,,3o de Outubro de 1787 —  Martinho de Mello e Castro —  Senhor Manoel 

„Antonio LeitaÔ Bandeira, —

O mesmo que obrou este Prelado no Maranhaô, veio 'muitos annos depois 

a praticar o E x“ “ , e R"V> Bispo do Pará, chegando, sua insistência em naÔ obe

decer ás chamadas Cartas rogatórias, ou Sentenças da Junta da Coroa daquella 

Cidade, e Assento confirmatorio delias, tomado na Meza do Paço da RelaçaÔ do 

Districto (a  de SaÕ Luiz do Maranhaô) ao ponto de que em dous Edictos Pa- 

storaes publicados: o primeiro em 3o de Setembro de i 8 i 5 : o segundo em 11 

de Maio de 1816 (que mandou clandestinamente imprimir sem respeito algum ao 

decoro devido aos Régios  ̂ Tribunaes) declamasse altamente contra os Recursos 

dos Ecclesiasticos ad Principem, sabiamente estabelecidos, utilmente observados, 

constante , e geralmente reconhecidos por todas as (Nasçoens, do que naÔ pode 

deixar de desagi’adar-se a Real, e Suprema Authoridade, cujas Pastoraes dei’aô 

matéria á minha Dissertação Historico-juridica.

( c )

Fundava-se na Ord. do Reyno Livr. 3. tit. 86. a4., applicada extensiva

mente, et in Leg. Executores 7. Aulh. Agrcultores post Leg. 8. Cod, Qua3 res



4 2

pignor. obligar. poss, L. 4. tit. i 3. partid. 5., L . 6. tit.; 17. Livr. 5.,  e L. 25# 

tit. i3 ,L iv r . 8. de Recopil., Mend, a Castr. P. 2. Libr. 3. Cap. 21. n. ôg., Mo

raes de Execut. Libr. 6, Cap. 8. n, 46., Silv. ad Ord. citât. Libr. 3. tit. 86. 

§. 23. n. 20., et §. 24. n. 1 , 2 ,  et 3.

( d )
Com esta praxe adoptava principios de mera equidade em beneficio dos 

Lavradores executados, por serem odiozas as uzuras Leg. fin. Cod. de Usur., 

Leg. Pacuit. D. eod., Leg. Si non sortem. jJiincip. D. Condit. indebit., et Leg. 

Improbum fenus. Cod. E x quib. caus, infam. irrogat.. Moraes de Execut. Libr. 2. 

Cap. 12. n. 54., interpretando-as segundo as L. 7. §• §• 4,, 7 ,, e 10. D. de 

Adm., et pericul tutor., L. i 3. §. 26. D. Act. empt., et vendit., L. 1. §. 3. 

D. de Pignor., L . L. i 4 , i 5.,  16. Cod. de Usur., et L. 1. Cod, de Usur. 

pupil,, e a Relaçaô de Lisboa, que era no seu tempo a do Districto, Iho appro- 

vou, confirmando suas acertadas Decizoens, que a ella subiraÔ por meio dos 

recursos ordinários de AppellaçaÕ, e Aggravo.

(e )
%

Como as ideas deste Sabio Magistrado se naõ restringissem á Jurisprudência 

íorense, suas vistas, e observaçoens se-estendiaÔ a objectos de Economia, e Po

litical pois naõ bá duvida, que bé profnndo em Direito Pubbco Universal, do 

que tem dado sobejas provas na excellente Obra, que escreveo, e publicou no 

anno de 1779., e corre de baixo do Titulo =  Epistola Historico - Politica de
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Origine Societatis Civilis, de ejus nexu, et de Juribus Magestaticis. s  im

pressa em Lisboa,

Cf)
Hé muito discreta esta reflexão sobre concederem-se as Terras, preferindo 

as famílias numerozas; porque commettem-se frequentes abusos na distribuição 

das Sesmarias, obtendo-as algumas pessoas com supplicas, ou premissas falsas: 

Iiumas servindo-se para isso de nomes de outras; e destas as que naÔ tem pos

sibilidades para estabelecerem Feitorias depois de as impetrarem, sem que pri

meiro as cultivem, IraspassaÔ, e vendem por quantias a vultadas áqueUes, que

as vem com effeito a romper, e agricultar, comprando-as assim esses a quem 
♦

deveriaõ ter sido concedidas graciozamente , na conformidade das Reaes Ordens.

Memor. Economic, do Desembargador do Paço Antonio Henriques da Silveira, 

que se acba no tom. i .  das da Academ, das Scienc. de Lisboa. Cap. X, §. 

i 3 , i 4, i 5 , i6 , e 17 de pag, 96. atbé pag. io 4.

Ch)
Quadra-lbe bem esta definição; pois comprehende o sugeito definido. Hé 

certíssimo, que a Lavoura, e o Commercio fazem toda a substancia desta Pro

víncia, naô havendo nella industria de qualidade alguma, e os generös de sua 

Cultura se limitaô a estes dous : Algodão, e Arroz, que exporta em grande 

quantidade, e tudo o mais necessário para o consumo do Paix, ainda mesmo-
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aquellas couzas, que a sua fertilidade produziria em abundancia, recebe por im

portação das outras, como sejaò : Açúcar, Tabaco, Café, & c , , e naõ obstante ha

ver augmento na Agricultura, o seu methodo hé muito grosseiro, destituide in

teiramente dos auxilios da sciencia agromomica; emfim pouco, ou nada differe 

daquelle, de que uzaraÕ os primeiros Colonos; e se adquirisse alguma perfeição 

por meio da Arte, sua Feira, ou Mercado chegaria ao maior auge, que pode 

considerar-se, e seriaõ os seus lucros mais vantajozos. Omnium rerum ex quibus 

aliquid acquiritui*, niliil est culturá melius. Cic, de OlBc. Cap, a4. §» 4.

Ci)
Este pensamento hé tirado de Iiuma regra generalissima de Politica relativa

mente ás Conquista remotas, ou distantes da Metropole; mas hoje naÕ pode ser 

appllcavel ao Brazil nas actuaes zircumstancias de ter passado de simples Colonia 

á natureza, ou cathegoria de Reyno Unido; quanto mais que os Corpos, ou Col- 

legios jurídicos instituidos, que entre nós se intitulao =  Relaçoens =  exercitaÕ 

jurisdicçaõ contencioza, civil, e criminal, e restrictissimamente a voluntária, ou 

gracioza nas Mezas nellas estabelecidas para se-expedireni alguns negocios, dos 

que sao“ da competência privativa do Supremo Tribunal do Desembargo do Paço: 

das Sentenças, excedem sua Alçada dacT recurso Ordinai’io para as Cazas da Sup- 

plicaçad” Lisboa, e Rio de Janeiro, que estao  ̂ igualadas; facilitad' muito a deci- 

zacT dos Litigiös, achando as Partes nellas prompte reniedio contra as injustiças 

Instancias, de que os Povos mais se-vexa(T; e sobre tudo sad* compostas de 

Membros fieis ao Soberano, dos quaes-se. nacT deve presumir, ou esperar, sem 

injuria, outras ideas, que nad* forem da conservação' da Monarchia.

!•
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(1)
Veja-se o seu admiravel Discurso substanciando as reflexoens ponderadas na 

Carta, que dirigio para Portugal a seu Sobrinho, datada ao i.° de Março de 

1808, impresso em Londres no anno de i 8 i 3.

(m )
Desta extravagancia, ou quimera politica escreveo o Padre Campanella na 

Obra intitulada =  De Monarchia Hispanica Discursus =  addicionada por Besaldo.

(n)
Naõ consta, que de sua illustre, e estimável pessoa em tempo algum se 

fizesse menos appreço-, antes sempre todos o respeitaraô, athé seus proprios 

emulos, e os Sábios, principalmente Estrangeiros, avaliaõ em muito seus grandes 

talentos e o honraô quanto hé possivel; em prova disso aqui copeio huma 

Canta, que lhe escreveo certo viajante, da Capital do Império Ottomano,

IUt  Snr. Manoel Antonio Leitão Bandeira.

Constantinopla 1 de Setembro i 8i 4,

TTenho lido a sua profecia politica feita em 1780: tenho lido os seus Px’oductos 

Litterarios, dirigidos á Sua Mageslade Britanica, ao Conde de Linhares, a seu

7



46
Sobriaho, e a outras Pessoas, e pelas reilexoens, que fiz sobre estas Matérias,’ 

rezolvi me a caracteriza-lo na Incripçao iiicluza do modo seguinte.

9)Emmanuel Anbonius Leitao bandeira
Philosophus Poli tiens,

Hominum Fidelis Ama tor,

Vir ille Integerrimus.

Qui

Rebus in arduis

Etiam, et in maximis totius fere Orbis periculis 

Scriptor semper fuit Consimilis 

Profundus,* Veridicus, atque Impavidus.”

Dignum laude Virum 

Musa vetat moiú.

H orat,

este hum eíFeito do seu merecimento, e da nossa antiga amizade, pois 

sempre fu i, e sou

O seu mais ílel Amigo, e Venerador, 

( Assignado ) Daniel ZedeJu

Porem se tal accontecesse naÔ admiraria, por ser essa. a lamentável condição 

dos homeqs de merecimento distincto, como este, que nunca se-inculcou por
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meio de imposturas, mostrando em tudo hum Caracter serio, imparcial, e mo

desto, que todos nelle conhecem, e admirad*.

Protestatio Additionatoris.

Si in aliquibus per ignorantiam erraverim, 

in omnibus Superiorum juditio 

humiliter subjicio.

E M E N D A S .

A  pag. i8 , em seguimento da palavra —  Córte —  addicione-se —  em 

AvinhaÔ. —

A’j)ag. 34. Not. (n.) á palavra —  respeitaríiô —  addicione-se —  e respeitaÕj 

por que goza ainda hoje no MaranhaÔ ( lheatro de seu zelo infatigável) naÔ só 

da estimaçaõ simples, que corresponde a qualquer homem de probidade; juas 

também da intensiva, que o celebre Ileinec. attribue aos Benemeritos, que como 

elle traballiaÕ a bem da Coroa, e do Estado. —  e segue.
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